
Ofício nº 1.529/2025
Ibitinga, 29 de dezembro de 2025.

Assunto: Resposta ao requerimento nº 941/2025, dos Vereadores Murilo Bueno, Alliny
Sartori,  Célio Aristão, César Urtado, José Nilson Viana, Marcos Mazo, Mira, Rafael
Barata, Ricardo Prado e Zé Rocha.

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  941/2025,  da
Câmara Municipal, referente aos estudos técnicos, condições atuais, posicionamento do Poder
Executivo e estimativa de custos referentes à pavimentação asfáltica das ruas Pedro Brandão
Mello e Joaquim E. de Mello, no bairro Vila Formosa, conforme Requerimento nº 334/2025.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta, com base nas informações prestadas pela Secretaria de Obras Públicas, nota técnica
sobre a questão para apreciação dos Nobres Edis.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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MATÉRIA RECEBIDA Nº 1054/2025



 

 

Resposta ao requerimento n° 941/2.025 

Assunto: Solicita informações atualizadas sobre os estudos técnicos, condições atuais, 
posicionamento do Poder Executivo e estimativa de custos referentes à pavimentação 
asfáltica das Ruas Pedro Brandão Mello e Joaquim E. de Mello, no Bairro Vila Formosa, 
conforme requerimento n°334/2.025 
 

Foi realizada uma pré-análise técnica, conforme mencionado no referido requerimento, a 
partir de levantamentos preliminares e parâmetros usuais de obras de infraestrutura urbana. 
Com base nesse estudo inicial, estima-se um custo aproximado de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais) para a execução da obra, sendo que esse valor poderá aumentar 
consideravelmente após a realização do levantamento planialtimétrico e a revisão das 
quantidades. 

O valor estimado contempla a implantação completa da infraestrutura necessária, incluindo: 

• serviços de terraplanagem e regularização do subleito; 
• execução de rede de drenagem pluvial; 
• pavimentação asfáltica; 
• implantação de guias e sarjetas; 
• execução de calçadas. 

Cabe ressaltar que se trata de um projeto de maior complexidade e de elevado custo. Além 
do pré-estudo já realizado, será necessária a adequação às normas legais vigentes. O 
levantamento planialtimétrico fornecerá a base técnica necessária para a definição precisa 
da largura da via existente, bem como das distâncias e alinhamentos dos terrenos, 
garantindo maior precisão nos custos apresentados. 
Quanto ao posicionamento do Poder Executivo, em razão do elevado valor estimado para 
a execução da obra, faz-se necessária a conclusão do projeto técnico definitivo, com todos 
os estudos e levantamentos exigidos, para que possa ser devidamente apresentado aos 
senhores vereadores e ao Prefeito Municipal. Somente após essa etapa será possível 
analisar a viabilidade orçamentária, bem como definir prazos e condições para eventual 
execução da obra, em consonância com o planejamento financeiro e as prioridades da 
Administração Pública 
 

Estância Turística de Ibitinga, 29 de dezembro de 2.025. 

 

 

Henrique Faustino do Nascimento Silva 

Secretário de Obras Públicas 
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